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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne 04.08.001/2023 - SEFIN 

A Secretaria de Orçamento e Finanças da Prefeitura de Tauá-Ce., diante de Termo Circunstanciado à Procuradoria deste município e Parecer desta, vem fundamentar processo de Dispensa de Licitação para Contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas pela Prefeitura Municipal de Tauá-Ce., conforme o que se segue: 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente dispensa de licitação tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8666/93 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública enfrenta grandes dificuldades para realizar as aquisições e contratações de que necessita, principalmente quanto à realização da pesquisa de preços 
praticados no mercado. 

As exigéncias legais relacionadas à regularidade fiscal, bem como o fato de que a maioria das empresas privadas não demonstra interesse em fornecer orgamentos para essas pesquisas, algumas até exigindo, nessas situagdes, o Ppagamento de taxas, impedem ou dificultam a obtenção do prego médio. 
Ademais, os pregos obtidos nem sempre se apresentam confidveis, uma vez que é comum amajoragdo dos valores quando o interessado é a Administração Pública. 
Em face disso, sugere-se a contratação de empresa especializada que disponibilize à essa entidade a utilização de ferramentas que facilitem a captação de preços para instrução processual. 
Pretende-se com a contratação sugerida acelerar os procedimentos de cotação e estimativa de preços, com informações confiáveis e atualizadas, reduzindo-se o tempo de instrução processual e consequentemente, promovendo um melhor atendimento às demandas dos diversos setores da Prefeitura Municipal de (MODELO). 

A presente contratação se dá de forma direta, sem licitação, tendo em vista que o valor da despesa se enquadra no limite permitido pelo art. 24, inciso 11, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

Assim, pelos motivos apresentados e com base na fundamentação legal ora citada e abaixo transcrito, resta comprovada a legalidade da aquisição em aprego: 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: 

() 

H - para compras e servigos não incluidos no inciso 1:
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a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais); 

() 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

1 — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea “a” do inciso I1 do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo servico, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. (grifo nosso) 

JUSTIFICATIVA DO PRECO 

A definição com relagéio ao valor se deu em função do comparativo dos pregos apresentados nas pesquisas prévias de pregos acostadas ao presente Processo. 

O menor prego foi apresentado pela empresa M2A TECNOLOGIA LTDA inscrita no CNPJ nº 19.337.907/0001- 79, localizada na rua General Silva Jimior, nº 858, Fétima, Fortaleza- CE, representada pelo Sr. Breno Amaro Aires do CPF nº 067.389,593-97, 

A proposta apresentada, resultou no valor global de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos Teais). 

Taná-CE, 04 de Agosto d 

Maria Lúcia Galdino Vale Péreira 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Orgamento e Finangas
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A Ordenadora de Despesas da Secretaria de Orçamento e Finanças, considerando tudo o que consta do Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 04.08.001/2023 - SEFIN, vem emitir a presente declaração de dispensa de licitação, amparada no inciso II, do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e suas alter ações posteriores, para a 

Tauá-CE, 04 de Agosto de 2023. 

ino Vale Pereira 
Ordenadora de Despesas da Secretaria de Orgamento e Finangas


